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(Do Sr. Marcelo Calero) 

 
Altera os artigos 64 e 168, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que "institui o Código de Trânsito Brasileiro, e da outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6932/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.593, 

que “institui o Código de Trânsito Brasileiro, e da outras providências”, passa a vigorar 

com a seguinte redação, acrescido do § 1º: 

 “Art. 64 Para transitar em veículos automotores, os menores de dez 

anos deverão ser transportados nos bancos traseiros usando 

individualmente cinto de segurança ou sistema de retenção 

equivalente.” (NR) 

§ 1º Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos 

que contêm uma combinação de tiras com fechos de travamento, 

dispositivo de ajuste, partes de fixação e, em certos casos, dispositivos 

como: um berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha auxiliar ou uma 

proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a 

utilização dos cintos de segurança ou outro equipamento apropriado 

instalado pelo fabricante do veículo com tal finalidade. 

Art. 2º O art. 168 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.593, 

que “institui o Código de Trânsito Brasileiro, e da outras providências”, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 168. 

...............................................................................................................

............................................................................................. 

“Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em 

caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 

anterior.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde que foi determinada, em 2008, a obrigatoriedade da cadeirinha 

adaptada para o transporte de crianças, por meio da Resolução CONTRAN nº 

277/2008, que dispõe sobre o transporte de menores de dez anos e a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de crianças em veículos, o número de mortes 

na faixa etária de 0 a 7 anos no trânsito caiu no país. O total de indenizações por 

morte pagas pelo DPVAT, por exemplo, registrou queda de 60%, de 1.703 casos, em 

2008, para 680, no ano passado, segundo dados da administradora do seguro. 

No entanto, o Projeto de Lei (PL 3.267/2019) apresentado pelo Poder 

Executivo, que altera Código de Trânsito Brasileiro, pretende acabar com as multas 

aplicadas a quem transportar crianças sem a cadeirinha, como prevê a Resolução do 
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CONTRAN que regula o tema. O texto determina que o transporte de crianças fora 

das normas de segurança será punido apenas com uma advertência por escrito, sem 

pagamento de multa e sem qualquer medida administrativa, promovendo verdadeiro 

retrocesso na legislação de trânsito brasileira que, nos últimos anos, foi determinante 

para a redução do número de acidentes. 

Nesse sentido, a presente proposição tem por objetivo disciplinar o 

transporte de menores de dez anos de idade, nos bancos traseiros dos veículos 

automotores, usando individualmente cinto de segurança ou sistema de retenção 

equivalente, bem como prever multa em dobro em caso de reincidência da conduta 

de transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas de 

segurança especiais estabelecidas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Diante do exposto, conclamo aos Nobres Pares que apoiem este 

Projeto de Lei, visando à sua integral aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não 

seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e 
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nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de 

veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 

trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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